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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

(SEMOB), A REVITALIZAÇÃO DA ORLA E A 

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA PRAIA DO RIACHO, 

NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI. 

 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, solicita ao Poder Executivo Municipal por meio da 
Secretaria de Obras (SEMOB) a revitalização da orla e a construção de quiosques na Praia do 
Riacho, no município de Guarapari, com o objetivo de promover o turismo, o lazer e o 
desenvolvimento econômico local. 

A Praia do Riacho possui grande potencial turístico, porém necessita de melhorias estruturais 
para melhor atender moradores e visitantes. A revitalização da orla contribuirá para a 
valorização da área, proporcionando mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida. 

A construção de quiosques padronizados na Praia do Riacho permitirá melhores condições de 
trabalho para comerciantes locais, além de oferecer estrutura adequada para atendimento 
aos frequentadores, incentivando o comércio e fortalecendo a economia da região. 

Diante dessa realidade, torna-se essencial o investimento do Poder Público na requalificação 
da área, transformando-a em um espaço mais organizado, atrativo e funcional para toda a 
comunidade. 

A presente indicação visa, portanto, atender uma demanda importante da população, 
promovendo o desenvolvimento urbano e turístico do município. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 23 de março de 2026. 
 
 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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